
Página 1 

  
                                    Programa de Pós-graduação em Direito – (PPGD) 

 
 

Avenida: Hygino Muzzy Filho, 1001 - Campus Universitário - CEP: 17.525-902 - Marília/SP 
(14) 2105-4028 | www.ppgd.unimar.br | ppgd@unimar.br | www.unimar.br 

 
 
DISCIPLINA OBRIGATÓRIA DA LINHA DE PESQUISA II 

EMPRESA, RESPONSABILIDADE SOCIAL E DESENVOLVIMENTO - 30 h  

EMENTA: 

ESCASSEZ E EFICIÊNCIA. TEOREMA DE COASE. O “PROBLEMA” DO CUSTO SOCIAL. 
SOBRE O MODELO DE ESTADO BRASILEIRO (ECONOMICAMENTE SUSTENTÁVEL?). 
REFORMAS CONSTITUCIONAIS: TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA. “ESCOLHAS TRÁGICAS” DO MERCADO. “FALHAS DE MERCADO”. RELAÇÕES 
CONTRATUAIS ENTRE EMPRESA E TRABALHADOR. EMPRESA E MEIO AMBIENTE. 
EMPRESA E CONCORRÊNCIA. EMPRESA E REGULAÇÃO (LEI DE LIBERDADE 
ECONÔMICA). 

 
OBJETIVOS EDUCACIONAIS: 

PROBLEMATIZAR E APROFUNDAR OS TEMAS TRATADOS PARA INSERIR O ALUNO NA 
PESQUISA NO ÂMBITO DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DO DOUTORADO. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

É PRECISO DEIXAR DEVIDAMENTE PONTUADO QUE TODOS OS INSTITUTOS E 
CONCEITOS TRABALHADOS EM SALA DE AULA O SERÃO, FUNDAMENTALMENTE, PELO 
PRISMA HERMENÊUTICO DA ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO. PORTANTO, MUITO 
EMBORA SEJA PERFEITAMENTE POSSÍVEL FAZÊ-LO USANDO A ANÁLISE SOCIAL DO 
DIREITO, O QUE SE QUER É EXPLORAR UM NOVO CAMPO DE POSSIBILIDADES 
INTERPRETATIVAS. ASSIM, SERÃO VISTAS QUESTÕES SOBRE EFICIÊNCIA, ESCASSEZ, 
ESCOLHAS TRÁGICAS (TANTO DO ESTADO COMO DA EMPRESA), REFORMAS 
CONSTITUCIONAIS PELAS QUAIS O BRASIL TEM PASSADO, BEM COMO RELAÇÕES 
ENTRE EMPRESA E MEIO AMBIENTE, EMPRESA E CONCORRÊNCIA E EMPRESA E 
REGULAÇÃO. 

ADEMAIS, MUITO EMBORA O NOME DA DISCIPLINA SEJA “EMPRESA, RESPONSABILIDADE 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO”, SE OBJETIVA TRABALHAR NA SEGUINTE ORDEM: 1º - 
CONCEITOS PUROS DE ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO; 2º - RELAÇÕES ENTRE AED E 
ESTADO; 3º - RELAÇÕES ENTRE AED E EMPRESA. A PRESENTE DISCIPLINA TEM COMO 
OBJETIVO FORNECER BASES FUNDAMENTAIS PARA QUE OS ALUNOS COMPREENDAM 
AS DEMAIS DISCIPLINAS DA LINHA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO. 

BIBLIOGRAFIAS: 

AMARAL, GUSTAVO. DIREITO, ESCASSEZ & ESCOLHA: EM BUSCA DE CRITÉRIOS 
JURÍDICOS PARA LIDAR COM A ESCASSEZ DE RECURSOS E AS DECISÕES TRÁGICAS. 
RIO DE JANEIRO: RENOVAR, 2001. 

CALIENDO, PAULO. DIREITO TRIBUTÁRIO E ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO: UMA 
VISÃO CRÍTICA. RIO DE JANEIRO: ELSEVIER, 2009. 

COASE, RONALD. THE FIRM, THE MARKET AND THE LAW. 9. ED. CHICAGO: THE 
UNIVERSITY OF CHICAGO PRESS, 2004. 
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MACKAAY, EJAN; ROUSSEAU, STÉPHANE. ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO. 2. ED. SÃO 
PAULO: ATLAS, 2015. 

POSNER, RICHARD. ECONOMIC ANALYSIS OF LAW. 30. ED. NEW YORK: WOLTERS 
KLUWER, 1986. 

TAVARES, ANDRÉ RAMOS. DIREITO CONSTITUCIONAL DA EMPRESA. RIO DE JANEIRO: 
FORENSE; SÃO PAULO: MÉTODO, 2013. 

BIBLIOGRAFIAS COMPLEMENTARES 

BRITO, EDVALDO PEREIRA DE. REFLEXOS JURÍDICOS DA ATUAÇÃO DO ESTADO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO. 2. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2016. 

CALABRESI, GUIDO; BOBBIT, PHILIP. TRAGIC CHOICES. NEW YORK: NORTON, 1978. 

HOLMES, STEPHEN; SUSTEIN, CASS. THE COST OF RIGHTS: WHY LIBERTY DEPENDS ON 
TAXES. NEW YORK: W. W. NORTON & COMPANY, 1999. 

LAZARI, RAFAEL DE. RESERVA DO POSSÍVEL E MÍNIMO EXISTENCIAL: A PRETENSÃO DE 
EFICÁCIA DA NORMA CONSTITUCIONAL EM FACE DA REALIDADE. 2. ED. CURITIBA: 
JURUÁ, 2016. 

LEAL, BRUNO BIANCO; PORTELA, FELIPE MÊMOLO. PREVIDÊNCIA EM CRISE: 
DIAGNÓSTICO E ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SÃO PAULO: RT, 
2018. 

POSNER, RICHARD. FRONTIERS OF LEGAL THEORY, CAMBRIDGE: HARVARD UNIVERSITY 
PRESS, 2004. 

RODRIGUES, VASCO. ANÁLISE ECONÓMICA DO DIREITO: UMA INTRODUÇÃO. 2. ED. 
COIMBRA: ALMEDINA, 2016. 

 

 

  


